
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2008

(Do Sr. OLAVO CALHEIROS )

Proíbe a adoção por homossexual.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei tem por finalidade vedar a adoção por

homossexuais.

Art. 2º. O parágrafo único do art. 1.618 da Lei n.º 10.406, de

10 de janeiro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 1.618..........................................................................

Parágrafo único. A adoção poderá ser formalizada, apenas
por casal que tenha completado dezoito anos de idade,
comprovado o casamento oficial e a estabilidade da família,
sendo vedada a adoção por homossexual.” (NR)

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo desta lei é resguardar a criança adotada, que não
poderá ser exposta a situação que possa interferir na sua formação. Toda criança
deve ter direito a um lar constituído de forma regular, de acordo com os padrões
da natureza.
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A adoção por casais homossexuais pode expor a criança a

sérios constrangimentos. Um criança, cujos pais adotivos mantenham um

relacionamento homoafetivo, terá grandes dificuldades em explicar aos seus

amigos e colegas de escola, por exemplo, porque tem dois pais, sem nenhuma

mãe, ou duas mães, sem nenhum pai.

Em épocas festivas, como dia das mães ou dia dos pais,

essa criança sofrerá constrangimentos marcantes pela ausência de um pai ou de

uma mãe. Até mesmo a compreensão por parte da criança quanto a essa

realidade afigurar-se-á difícil e distorcida no que tange à composição do núcleo

familiar.

É dever do Estado por a salvo a criança e o adolescente de

qualquer situação que possa causar-lhes embaraços, vexames e

constrangimentos. A educação e a formação de crianças e adolescentes devem

ser processadas em ambiente completamente adequado e favorável a um bom

desenvolvimento intelectual, psicológico, moral e espiritual.

Por essa razão, o ordenamento jurídico, adequando-se aos

preceitos constitucionais deve resguardar os jovens de qualquer exposição que

possa comprometer-lhes a formação e o desenvolvimento.

Desse modo, apresento este Projeto vedando

expressamente a adoção por casais que vivam em união homoafetiva, para o qual

conto com o apoio dos ilustres Pares.

Sala das Sessões, em         de                         de 2008.

Deputado OLAVO CALHEIROS
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